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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO Nº 606 DE 15 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre alteração do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá para permitir o debate prévio ao pedido de vista, sua formulação verbal e a possibilidade de abstenção na votação, computando-se a presença do Vereador para fins de quórum.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa de sua Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo da seguinte Resolução:

Art. 1º. – O art. 215, inciso XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá passa a vigorar com a seguinte redação:

“XIII – Pedido de Vistas, que também poderá ser formulado verbalmente durante a discussão da matéria e deverá ser fundamentado, sendo necessariamente submetido à deliberação do Plenário após discussão dos vereadores interessados.”

Art. 2º -  SUPRIMIDO
Art. 3º - O art. 250 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 250 – O Vereador presente à sessão tem o direito de participar das discussões sobre qualquer proposição colocada em debate, podendo, no momento da votação, optar por manifestar-se a favor, contra ou abster-se.

§ 1º - O voto de abstenção também será registrado na contagem final da votação.

§2º - O Vereador que se abstiver terá sua presença computada para fins de quórum de deliberação.

§3º - Não poderá votar o Vereador que tiver interesse pessoal na deliberação, anulando-se a votação se o seu voto for decisivo.

§4º - O Vereador que se considerar impedido de votar fará a devida comunicação à Mesa Diretora, computando-se sua presença para efeito de quórum.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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